
SERVIÇO D E R E G I S T R O D E E S T R A N G E I R O S 

C E R T I D Ã O D O R E G I S T R O 

CERTIFICO guè o Sr. , 

de nacionalidade Iteiija;,;^ natural de ':Í0JQí^^elia...llí^S-iisi 

nascido aoa . ^̂ "̂  , íilho de " 

de estado civil. e de. 

exercendo a profissão de .t ' :r: 

~r; « - de nacionalidade 

nascida aoa v; • , em, ~ -

casado com 

com íillios menores de 18 anos, admitido no território n a c i o n a l em caráter 

, com pennanância " ^ J . ^ . , 

nos termos do artigo , do Decreto..- ''\\.>. .f-^iL:::"/..^:.::...^ 

desembarcado em r^-W : , no porto de ., 

da embarcação. ".•r^::..-:^?.^^^^.:^.^ , cumpriu as exigências 

do artigo 143, do Decreto 3.010, de 20 de agosto de 1938. 

.de 



ílesidêíici^ (R) Emprego (E) 

Dala R/E Cidade 

r'•••-2 • 3 
. . . .̂̂  

I N S T R U Ç Õ E S 

Ai-t/^ 143 — Nenhum, estrangeiro poderá 
• aipi-maneCer por mais de 30 dias em qualquer 

oéalidadç, sem se apresentar à autoridade 
eottipetàite, pará i^^istro. 

• Art.** 149 — Os estranííeiros atualmente 
. •""ásr.tsâ-Cw". Iccclidi-dcc u., intcricT--de pck, 
onde não seja criado o Serviço de Registro de 
Estrangeiros, farão o seu registro na polícia 
local. 

Art.° 152 — Durante os primeiros qua
tro anos de sua entrada no país e em igual 
período da vigência deste regulamento para 
os que atualmente nele residem, os esíTangei-
ros deverão comunicar qualquer mudança de 
residência ou emprego ao Ser\i<;o ou, quando 
residirem no interior, às delegacias de Policia 
locais. A com.unicação será anotada na car-

^teira de identidade, na certidão ou no cert i f i -
ado de inscrição. 

Art.° 1.'>7 — Esgotado o prazo de um 
ano da vigência deste regulamento, nenhuma 
repartição pública federal, estadual ou muni
cipal, receberá ou expedirá quaisquer do
cumento», receberá pagamento de taxas, in i -
postos ou quaisquer emolumentos de estrangei
ros sem apresentação da prova de registro, de 
que fará menção. 

§ único. — As repartições quando situa
das nas zonas urbanas, somente aceitarão 
como prova de registro a carteira de identi
dade (modelo 19), devidamente anotada. 

Art.° 158 — As atuais carteiras de iden
tidade expedidas para estrangeiros caducam 
decorrido o prazo de um ano da vigência deste 
regulamento e serão apreendidas onde forem 
apresentadas, e remetidas ao Serviço. 

Art.° 160 — - O agricultor ou técnico de 
indústrias vuráis não poderá abandonar a prè-
fissâo,*dur^te o período de quatro (-1) anos 
consecutivo*, contados da data do seu desem| 
barque, quando •houver entrado no país, u t i l i -
Zf!Tido-sp d a preferência da oupta (a'-t." 101 
salvo por motivo imperioso com autorização 
do C. I . C. 

§ único. — No caso, a autoridade que 
efctuar o registro deverá fazer expressa men
ção dessa qualidade nas observações da car
teira de identidade ou no certificado de inscri
ção, declarando que durante o período de qua
tro anos consecutivos, contados da data do 
desembarque, o portador não poderá abando
nar a profissão, salvo autorização do C. I . C. 

A r t . " 236 — É passível de expulsão o es
trangeiro que: 

a) não apresentar à autoridade compe
tente, quando exigida, prova de lega
lidade de sua perm.anência em ter
ritório nacional; 

b) introduzir ou procurar introduzir es
trangeiros sob falsa qualidade; 

e) não se registrar na repartição poli
cial competente. 

Art,° 2G8 — Os estrangeiros que deixa
rem de comunicar à autoridade policial com
petente qualquer mudança de residência ou 
emprego ficam sujeitos à multa de dez mi l 
réis (lOfOOO), ainda que não haja dolo. 

Art.° 270 — Fica sujeito à expulsão o 
estrangeiro que, dentro de 4 anos da sua en
trada abandonar a atividade asrricola desde 
que se tenha prevalecido da preferência de 
quota concedida aos agricultores, na forma do 
art.° 10, salvo autorização do C. I . C. 


